
 

 

PROCESSO Nº. 115/2017 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°.039/2017 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS  
DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006. 

 

O Município de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Administração, mediante Pregoeira, Sra. Greici Fraga Celistre Duarte 
e sua equipe de apoio, designados pela Portaria nº. 955/2017, anexa ao processo, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO 
N°.039/2017, do tipo menor preço POR ITEM, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as disposições da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 565/2005 e, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/2006, bem como, as 
condições a seguir estabelecidas. A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei 
Complementar nº. 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar nº. 147/2014, mediante as seguintes condições. 

 

1 - LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 07 de 
fevereiro de 2018, com início às 16 horas, horário de Brasília - DF.   

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1., até às 13:45 horas do mesmo dia (horário de Brasília-DF). 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2 - OBJETO 
2.1 - O objeto da presente licitação, consiste na aquisição de equipamentos de projeção, 
iluminação e sonorização para o CEU – Centro de Artes e Esportes Unificados, antiga PEC – 
Praça dos Esportes e da Cultura, situado na Rua Fernando A. Lemos, Bairro Bom Princípio, em 
Santo Antônio da Patrulha, em conformidade com o Anexo I - Termo de Referência, e ainda 
com o descrito no Memorando nº. 179/17 e no Pedido Nº. 2017/3187, oriundos da Secretaria 
Municipal da Cultura Turismo e Esportes, decorrente do Termo de Compromisso nº. 0363507-
86/2011 / Ministério da Cultura / Caixa e Termos Aditivos. 

 
2.2- OBSERVAÇÕES DO OBJETO 
2.2.1- Não serão homologados os itens que fecharem com valores superiores ao máximo 
estipulado pela administração, constante no Anexo I – Termo de Referência. 
2.2.2- Somente será autorizada a entrega dos itens, mediante autorização por escrito da 
União, por intermédio da Caixa Econômica Federal. 
2.2.3- O pagamento será efetuado após autorização por escrito da União, por intermédio 
da Caixa Econômica Federal. 
 
3 - PARTICIPAÇÃO 



 

 

3.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico somente as empresas beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar nº 147/2014, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao 
Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo 
ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata 
ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação, recuperação 
judicial e extrajudicial. 

3.5. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 

3.6- O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

4 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema "PREGÃO 
ELETRÔNICO" através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Santo Antônio da Patrulha, promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

4.3- Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
excluídos do certame pelo Pregoeiro. 

 

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – ON-LINE 

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, 
valor unitário e valor total do item e demais informações necessárias, até o horário previsto no 
item 1.2. 

5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 



 

 

5.2. Somente poderão participar deste certame, as empresas beneficiadas pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, por isso deverá no momento do envio 
da proposta on-line clicar na declaração específica indicando o seu enquadramento como 
empresa de pequeno porte, microempresa ou cooperativa.  

5.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsideradas. 

 
5.6- NAS PROPOSTAS SERÃO CONSIDERADAS OBRIGATORIAMENTE: 
5.6.1- Apresentar proposta de preços em conformidade com a descrição constante no Anexo I -
Termo de Referência. 

5.6.2- Preço unitário e total para o item, em moeda corrente nacional, em algarismo com no 
máximo duas casas decimais;  
5.6.3- Marca, e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante às exigências 
editalícias (a descrição do item ofertado deverá estar completa, e deverá ser cotado 
apenas uma marca por item, sob pena de desclassificação). 
5.6.4- Consignar garantia mínima de 12 (doze) meses para os itens. 
5.6.5- Inclusão de todas as despesas que influam no preço, tais como: despesas com transporte, 
seguro, frete, tributos (impostos, taxas, contribuições de melhoria), emolumentos, obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e com todos os ônus 
diretos; 

5.6.6- Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão deste pregão eletrônico. 

5.6.7- Os produtos ofertados deverão ser de qualidade e atenderem aos padrões exigidos pelo 
Mercado. 

5.7. Poderão ser admitidos, pela pregoeira, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

5.8. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta 
vencedora, esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela 
Administração, assim concordar. 

 
6 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
A Pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta.  

 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 
seu recebimento e respectivo valor. 



 

 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 

7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
7.7. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

7.8. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício, somente, após a comunicação expressa aos 
participantes. 

7.9. Após o fechamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.10- A sessão pública do pregão só estará concluída depois de declarados os vencedores 
em cada item do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de 
interposição de recurso, cabendo aos licitantes manterem-se conectados ao sistema até o 
final desta etapa. 
7.11. Após comunicado da pregoeira, o licitante detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, conforme documentação exigida no item “9”, no 
prazo máximo de até 24 (horas) horas, através do fax (51) 3662 8572 ou email: 
licitaçõespmsap@gmail.com, com posterior encaminhamento do original ou cópia 
autenticada e demais documentos solicitados no ANEXO I - Termo de Referência, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis. A critério da pregoeira, esse prazo poderá ser 
prorrogado. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Após análise da proposta e documentação, a Pregoeira anunciará o licitante vencedor. 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.3. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, testes 
e análises dos produtos entregues junto a Administração, cujas despesas correrão por conta do 
licitante. 



 

 

8.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item 8.3, em prazo estabelecido pela 
pregoeira, estará sujeito a desclassificação do item proposto. 
 
9 - HABILITAÇÃO 
9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

9.1.1- Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social, com posteriores alterações 
contratuais ou sua consolidação, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, 
no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da 
ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;  

9.1.2- Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d”, do § único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91;  
9.1.3- Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da 
jurisdição fiscal do estabelecimento do licitante; 

9.1.4- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com objeto contratual. 

9.1.5- Certidão de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS). 

9.1.6- Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, em 
prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 
documento.  

9.1.7- Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias da data designada para a apresentação do documento.  

9.1.8- Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

9.2- Todas as empresas beneficiárias da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, após declaradas vencedoras, deverão apresentar declaração assinada pelo 
responsável legal da empresa, informando seu enquadramento como empresa de pequeno 
porte, microempresa ou cooperativa; e/ou documento emitido pela JUNTA 
COMERCIAL, com prazo de emissão de no máximo 180 (cento e oitenta) dias 
comprovando sua condição. 
9.2.1- Caso a empresa não comprove seu enquadramento, conforme o disposto no item 9.2., a 
mesma será desclassificada, e acarretará na abertura de Processo Administrativo Especial 
sujeitando o licitante as penalidades legalmente cabíveis.  

9.3- Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos 
com prazo de validade expirado. 

9.4- Os documentos deverão estar em nome do licitante, com o número do CPNJ e endereço 
respectivo, observando o seguinte: 

9.4.1- Se o licitante for matriz da empresa, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 



 

 

9.4.2- Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto a 
certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros que 
poderão estar em nome da matriz; 

9.5- Os documentos exigidos para habilitação, bem como, a proposta de preços vencedora 
ajustada ao lance de cada item, deverão, obrigatoriamente, serem encaminhados a Pregoeira, ao 
final da Sessão Pública, no prazo de até 24 horas, através dos e-mails 
licitacoes@pmsap.com.br e licitacoespmsap@gmail.com. 

9.6- Os documentos solicitados no item “9- HABILITAÇÃO” e no ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA, deverão ser enviados posteriormente, através dos originais ou cópias 
devidamente autenticadas em cartório, no prazo de até 03 (três) dias úteis após a Sessão, 
para o Departamento de Compras e Licitações, sito Av. Borges de Medeiros, 456, Santo 
Antônio da Patrulha - RS, CEP 95 500 000. 
 
10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 
eletrônico. 

10.1.1- Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas; 

10.1.2- Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1- Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

11.1.1- A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pela pregoeira.  

11.2- A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pela 
pregoeira, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por 
meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 
ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

11.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 
11.4- O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

11.5- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.6- Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7- Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    

 
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 

 

12.1- Não serão homologados os itens que fecharem com valores superiores ao máximo 
estipulado pela administração. 
12.2- A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela pregoeira sempre que 
não houver recurso. 

12.3- A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira. 

 

13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
13.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, ANEXO I – Termo de 
Referência e em consonância com a proposta de preço apresentada; 

13.2- Prestar informações exatas, e não criar embaraços à fiscalização do CONTRATANTE. 

13.3- Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 
presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.  

13.4- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam 
comprometer a sua qualidade. 

13.5- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 
13.6- Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
13.7- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

13.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias, efetuar toca dos equipamentos, caso não estejam 
de acordo com o exigido. 

13.9- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 
inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

13.10- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

13.11- Efetuar troca do produto, objeto do contrato, caso não esteja de acordo com o exigido. 

13.12- Durante toda a vigência do contrato, toda correspondência enviada pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, referente ao objeto do contrato, deverá ser 
encaminhada, exclusivamente por meio do fiscal, ou preposto indicado pelo Município. 

13.13- Assumir inteira e expressa responsabilidade, pelas obrigações sociais e de proteção aos 
seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas, 
resultantes da execução dos serviços decorrentes desta licitação.  

 
14- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
14.1 O pagamento conforme o determinado no item 19 do edital. 

14.2 A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor Márnei Cônsul da Silva. 

14.3 Durante a vigência do contrato, enviar correspondência a CONTRATADA, sempre que 
necessário, informando possíveis ações que estejam em desacordo com o contrato estabelecido. 

 

15 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
15.1 – A entrega deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da nota de 
empenho, na Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes, sito a Av. Borges de 



 

 

Medeiros, 456, Cidade Alta, em Santo Antônio da Patrulha - RS, CEP 95 500 000, aos cuidados 
do fiscal, onde serão considerados os requisitos necessários aos produtos conforme exigências 
do edital licitatório. 

15.1.1- O empenho e ordem de fornecimento, somente serão encaminhados à empresa 
vencedora, mediante autorização por escrito da União, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal. 
15.2 - Tais materiais estarão sujeitos a devolução caso na atendam as especificações exigidas 
neste edital, caso este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca 
imediata do produto. 

 

16 - PENALIDADES  
16.1 Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, nos casos de descumprimento contratual 
pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá decidir pela RESCISÃO CONTRATUAL, 
independentemente das seguintes penalidades. 

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; desde o primeiro dia de atraso.  

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do  contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução ou inadimplência 
contratual: declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) as penalidades da CONTRATADA serão registradas no cadastro de Fornecedores 
arquivados no Departamento de Compras e Licitações; 

i) nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto houver pendência 
de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta ao CONTRATADO em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

j) da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “l”, do 
item 16.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação; 

k) A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penalidades dispostas será 
dirigido ao Sr. Prefeito Municipal que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

l) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos; 

 

17 - RESCISÃO 



 

 

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão, se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em casos 
omissos, a legislação civil em vigor. 

 

18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros correrão por conta dos créditos abaixo discriminados: 
ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – DEPARTAMENTO TÉCNICO E OPERACIONAL 

FUNÇÃO: 13 – CULTURA 

SUB-FUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA: 0122– Desenvolvimento Cultural 

PROJETO: 1108– Construção da PEC T.C. 0363507-86-11 

DESPESA: 3.3.9.0.30.00.00.00.00– MATERIAL DE CONSUMO (814) 

RUBRICA: 33903099000000 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

 

ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – DEPARTAMENTO TÉCNICO E OPERACIONAL 

FUNÇÃO: 13 – CULTURA 

SUB-FUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA: 0122– Desenvolvimento Cultural 

PROJETO: 1108– Construção da PEC T.C. 0363507-86-11 

DESPESA: 4.4.9.0.52.00.00.00.00– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (817) 

RUBRICA: 44905299000000 – OUTROS MATERIAIS PERMANENTE 

 

19 - DO PAGAMENTO 
19.1- O pagamento será efetuado, em até 15(quinze) dias, após autorização por escrito, da 
União, por intermédio da Caixa Econômica Federal, o que se se dará mediante recebimento 
e aceitação dos equipamentos, mediante apresentação dos documentos de cobrança, em nome 
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no qual, deve estar discriminado tudo o 
que foi entregue, e deverá, ainda, constar na Nota Fiscal o número da Licitação e o 
número da Nota de Empenho prévio, emitida por esta Prefeitura, bem como os dados 
bancários da empresa.  
19.2- O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório. 

19.3- O pagamento somente será realizado após liberação realizada pela fiscal do contrato, Sr. 
Márnei Cônsul da Silva. 

19.4 Havendo atraso no pagamento do objeto contratual, o contratante pagará juros de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

19.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

 
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 



 

 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 

20.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, inciso I, alínea “b” c/c o § 1º do mesmo artigo, tudo da 
Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pela Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
Santo Antônio da Patrulha, estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Borges de Medeiros, 
456, Santo Antônio da Patrulha - RS, CEP 95 500-000, telefones (51) 3662-4000 ramal 216 ou 
(51) 3662-1269. 

20.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na Lei 
nº.10.520/2006 e subsidiariamente a lei nº.8.666/1993.. 

20.5. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

20.6. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, na data 
marcada, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local. 

20.7. O Município de Santo Antônio da Patrulha se reserva ao direito de anular ou revogar a 
presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20.8- Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio da 
Patrulha - RS. 

20.09- Integram este Edital: 
ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II – Minuta de Contrato. 
 

Santo Antônio da Patrulha - RS, 22 de janeiro de 2018. 

 

 

Greici Fraga Celistre Duarte 
Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRONICO N°. 039/2017 

 
1 – OBJETO:  
Aquisição de equipamentos de projeção, iluminação e sonorização, com instalação, para o 
CEU - Centro de Artes e Esportes Unificados, antiga PEC – Praça dos Esportes e da Cultura, 
situado na Rua Fernando A. Lemos, Bairro Bom Princípio, em Santo Antônio da Patrulha, em 
conformidade com os itens abaixo descritos. 

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

01 01 UN Tela de projeção: 120” (2,43m x 1,82m), formato 
4:3. Superfície de projeção tipo “mate” para 
projeção frontal, ganho de luminosidade 1.1 ou 
superior, ângulo de visão de 100°, ou superior, 
reforço estrutural da superfície para evitar 
enrugamento, estrutura em alumínio com proteção 
anticorrosão, enrolamento manual por sistema de 
catraca, suporte para fixação para teto ou parede, 
bordas pretas nas laterais (toda a volta). 
Movimentação elétrica (incluso fornecimento e 
instalação/cabos). 

R$ 4.824,00 

02 01 UN Projetor de vídeo. Luminosidade minima de 2.500 
ansi lumens. Resolução: wxga 1280x800 pixels, ou 
superior. Contraste: 2000:1. Voltagem: 13C 100-
240v. Entradas: DVI, HDMI, BNC (RGBHV), 
Component, Display Port, 2 Entradas VGA para 
PC ou Laptop, Entrada RCA R/L Audio, AudioIn, 
RJ45, SVideo, Composite Video, 
Rs232c,VGAOut. (incluso fornecimento e 
instalação/cabos). 

R$ 10.565,20 

03 01 UN Reprodutor dvd/blu-ray. Reprodução de blu-ray 
disc (bd) e dvds convencionais; possibilidade de 
conexão wi-fi. Código de região: a (para blu-ray) e 
4 (para dvd) ou multizona. Imagem 24p, com 
“upspcaling” para conversão de sinais de vídeo 
convencionais do dvd (480i) para sinais de alta 
definição 1080p. Saídas: hdmi (para sinais de 
vídeo em alta definição 1080p), componente, 
composto, óptico áudio, coaxial áudio e analógico 
áudio. Alimentação de 110 / 220 v ca e 
50/60hz.(incluso fornecimento e instalação/cabos). 

R$ 1.732,40 

04 01 UN Mesa de som (mixer) - 10 canais (6 canais mono + 
4 estéreo). 6 inserts (canais mono). Equalização de 
3 bandas, mid sweep + lo-cut (canais mono) – 4 
bandas (canais estéreo) – equalizador gráfico 
estéreo de 9 bandas selecionável para main mix ou 

R$ 5.661,00 



 

 

monitor. 3 aux sends por canal: 1 pré fader para 
aplicações de monitoramento, 1 pré/post fader 
selecionável para aplicações de 
monitoramento/efeitos, 1 pós fader (para efeitos 
internos ou como send externo). 2 aux returns 
estéreo. Processador de efeitos digital estéreo de 
24 bits integrado com 99 presets. Delay, chorus, 
compressor, tube distortion, vinylizer. 2 bus com 
saídas independentes. Saída estéreo de control 
room independente, 1 saída para fones de ouvidos, 
com seleção da fonte de sinal. Entrada tape 
endereçáveis às saídas main mix, control room, 
phones, saída para tape recorder, com conectores 
rca. Gain, pan, mute, solo/pfl, phantom power(nos 
canais mono), bal (nos canais estéreo), faders de 
60 mm. Fonte interna universal (100 a 240vca) – 
50/60 hz. Instalação em rack – largura 19”. 
Alimentação: 110 / 220 v ca e 50/60hz. (incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

05 01 UN Receiver - Sistema : 7.2 canais (2 canais para 
subwoofer). Potência : 100 watts por canal. Hdmi 
que permita conectar, simultaneamente, fontes de 
alta definição (blu-ray), cabo ou satélite. 
Compatibilidade com novas tecnologias 3d e canal 
de retorno de áudio. Certificação thx. Dts-hd 
master audio e dolby true. Dolby pro logic ilz para 
criação de efeitos surround a partir de qualquer 
fonte musical ou de filmes, até mesmo as com som 
estéreo. Possibilidade de upscaling para melhoria 
da qualidade do sinal de áudio e vídeo. 
Alimentação: 110 / 220 v ca e 50/60hz.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

R$ 8.250,00 

06 03 UN Caixas acústicas frontais - Aplicação: p.a., 
monitor, fly. Sistema: caixa frontal passiva de 2 
vias múltiplas (titânio) com crossover passivo 
interno. Cap. Potência: 250 watts-rms. Programa: 
500 watt. Resp. De frequência: 45 hz a 20 khz. 
Sensibilidade: spl (1w at 1m)= 100db. Impedância: 
8 ohms. Entradas/saídas: 2 paralela 2 speakon 
(pol.: 1+ 1-). Falantes: 1x15” full range, 1 drive de 
titânio (1 3/4). Cob. Angular: falante 90°h e 90°v, 
drive 90°h e 40°. Flange para suporte de caixa e 
engates rápido para sistemas fly.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

R$ 4.417,62 

07 06 UN Caixas acústicas, canais ambiente - Potência rms 
total=200w. Vias passivas. 1 alto falante de 10”. 1 
driver. Impedância nominal 8 ohms. Resposta de 
frequência 60 hz/17 khz. Pressão sonora 1w/1m 
100 db. 1 conector 1/4 p10. 1 conector speakon. 
Suporte para pedestal e alças laterais.(incluso 

R$2.925,00 



 

 

fornecimento e instalação/cabos). 

08 01 UN Subwoofer - Sistema: caixa passiva tipo band pass. 
Cap. Potência: 600 watts-rms. Programa: 800 
watts. Resp. De frequência: 40hz a 800hz. 
Sensibilidade: spl (1w at 1m)= 102db. Impedância: 
8 ohms. Entradas/saídas: 2 paralelas= 2 speakon 
(pol.: 1+ 1-). Falantes: 1x15” subwoofer com 
bobina móvel de 4'' kapton. Cob. Angular: 180°h e 
180°v. Flange superior para suporte de caixa 
satélite. (incluso fornecimento e instalação/cabos) 

R$5.151,00 

09 01 UN Amplificadores para caixas acústicas, canais 
ambiente - 500 wrms por canal em 4 ohms. 290 
wrms por canal em 8 ohms. 1000 watts de 
programa musical por canal em 4 ohms. 580 watts 
de programa musical por canal em 8 ohms. 
Proteção contra curto (scp). Proteção térmica 
eletrônica (etp). Entradas balanceadas com 
conectores xlr/p10. Sistema de ventilação 
inteligente (ics). Chave stéreo, mono e bridge. 
Chave de aterramento (lift). Tensão 14C 120/240 
volts.(incluso fornecimento e instalação/cabos). 

R$4.490,82 

10 01 UN Filtro de linha - Filtro de linha modo comum e 
diferencial, tensão de operação: 75 a 300Vac, 
Corrente máxima de pico de entrada: 25A, 
consumo sem carga < 1W, 7saídas de tomadas 
novo padrão, máxima corrente de surto: 7kA, 
atuação em menos de 30ns, proteções 
programáveis por softwares, voltímetro e 
frequencímetro digitais. 

R$2.104,50 

11 02 UN Microfones com fio - Microfone dinâmico 
cardióide. Resposta de freq. De 50hz a 15khz. 
Sensibilidade 2.6mV/pa (-52 dbV re V/Pa). 
Sonoridade máxima sob nível de pressão 147/156 
dB SPL. (incluso fornecimento e instalação/cabos) 

  R$750,00 

12 01 UN Microfones sem fio. Kit composto por: 01 
microfone de mão (handheld). 10 freqüências em 
uhf. 1 receptor pg4. 1 transmissor de mão. 
Resposta de freq. 60hz - 15khz.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

R$4.346,86 

13 01 UN Rack para instalação de equipamentos - Padrão 
19”. 20 unidades de rack de altura.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

R$2.880,00 

14 03 UN Bandejas para rack para firmação dos periféricos 
(incluso fornecimento e instalação) 

   R$116,00 

15 01 UN Painel de controle - Painel de controle console 
com 24/48 canais DMX 512, 96 programas, 
display com 3 dígitos MIDI IN/OUT/THRU. 
Características: controle de dimmers, luzes em 
movimento e scrollers, funções individuais em 
todos os canais e masters,A/B fadersmaster, 

  R$17.263,00 



 

 

permite a edição ao vivo ou cego, display LCD, 
com fácil gravação de cenas, crossfades, dispões 
de conector para máquina de fumaça, entrada de 
audio e microfone e função de sincronização de 
música, saídas USB, com monitor (fornecimento e 
instalação). 

16 01 UN Módulo de potência dimmers de 4.400 W por 
canal - Modulo de potencia construido em formato 
de gabinete compacto metalico, que permite 
montagem em racks padrao 19 h podendo 
trabalhar com comandos digitais e analogicos. 
Composto de 12 dimmers profissionais de 20 A 
cada, com circuitos modulares protegidos por 
interruptores termomagnéticos individuais e 
filtrados por meio de 12 indutores toroidais (um 
para cada canal). Os circuitos de controle e 
potencia devem ser separados por acopladores 
opticos que impedem um comando indesejável 
causado por uma variação eletrica. Possui 
refrigeracao forcada por meio de ventoinha 
acionada atraves de termostato. Entrada de 
alimentacaomonofasica, bifasica ou trifasica, sinal 
digital multiplexado com protocolo DMX 512 
(XLR 3 ou 5 pinos) e analogico (KAP), 
enderecamento utilizando um conjunto de chaves, 
baseada em uma sequencia binaria. Oferece 
3opcoes de coneccao a carga (PTV / SINDAL / 
PIAL). (Fornecimento e instalação) 

R$7.503,00 

17 01 UN Rack de dimmer- Rack de alumínio com rodízios 
para 05 módulos de potência. (fornecimento e 
instalação) 

R$4.104,00 

18 12 UN Projetor Plano Convexo (PC) - PC OM?300 ou 
superior equivalente - Projetor para lâmpada de até 
500W de potência (inclusa), com lente plano 
convexa, em boro?silicato com baixo índice de 
dilatação retificada e polida; corpo construído em 
chapa de aço com tratatamento anticorrosivo, 
espelho esférico em alumínio puro polido e 
eletropolido, soquete tipo GY 9,5 com isolação de 
cerâmica. Cabos com isolamento de silicone em 3 
condutores de seção de 1,0 mm, sendo 1 condutor 
para fio de aterramento.. (fornecimento e 
instalação). 

R$1.305,00 

19 03 UN Projetor Fresnel Modelo OM381 ou superior 
equivalente- Projetor para lâmpada de ate 1000W 
de potencia (inclusa), com lente fresnel em boro -
silicato, com baixo indice de dilatacao, medindo 
150mm de diametro, corpo construido em chapa 
de aco tratada de modo a obter a ventilacao 
necessária ao bom funcionamento da lampada, 

R$1.620,00 



 

 

pintura eletrostática, base do carrinho em aluminio 
fundido, com eixos de latao niquelados, espelho 
em aluminio puro, polido e eletropolido, soquete 
tipo GX 9,5, com isolacaoceramica. Cabos com 
isolamento de silicone em 3 condutores de seção 
de 1,5 mm, sendo 1 condutor para fio de 
aterramento.  (fornecimento e instalação) 

20 01 UN Refletor de luz tipo "set light" de 1000W  - Corpo 
construído em chapa de alumínio anodizado com 
paredes dupla e saídas especiais permitindo melhor 
dissipação de calor sem vazamento de luz, com 
acabamento em pintura eletrostática preto fosco. 
Espelho martelado constituído de 3 peças 
independentes em formato assimétrico, de alta 
reflexão em alumínio puro, polido e anodizado. 
Cabos com isolamento de silicone em 3 condutores 
de seção de 1,5 mm, sendo 1 condutor para fio de 
aterramento. Equipado com soquetes tipo R7S com 
isolação em cerâmica e tratamento anti oxidante. 
(fornecimento e instalação) 

R$514,84 

21 12 UN Projetor PAR, para lâmpadas de 1000W de 
potência, com corpo construído em alumínio 
injetado, espelho especial com formato dicróico, 
acompanha porta gelatina, soquete em porcelana, 
cabos com isolamento de silicone em 3 condutores 
de seção de 1,5 mm, sendo 1 condutor para fio de 
aterramento.  (fornecimento e instalação) – para 
lâmpadas de 1000w de potência. 

R$714,92 

22 06 UN Projetor Elipsoidal OM771 ou superior 
equivalente- Projetor elipsoidal para lampada de 
ate 1000W de potencia (inclusa), angulo de 
abertura de 25º a 50º graus, fabricado em aluminio 
injetado, cor preta, espelho eliptico fabricado em 
vidro dicroico, com sistema de tubo com lentes 
intercambiaveis e alças de fixação.  (fornecimento 
e instalação) 

R$3.233,00 

 
1.1- OBSERVAÇÕES DO OBJETO 
1.1.1- Não serão homologados os itens que fecharem com valores superiores ao máximo 
estipulado pela administração, contanto no Anexo I – Termo de Referência. 
1.1.2- Somente será autorizada a entrega dos itens, mediante autorização por escrito da 
União, por intermédio da Caixa Econômica Federal. 
1.1.3- O pagamento será efetuado após autorização por escrito da União, por intermédio 
da Caixa Econômica Federal. 
1.1.4- Todos os equipamentos, deverão ser instalados pela empresa CONTRATADA no 
momento da entrega. 
1.1.5- Deverão ser entregues juntamente com os equipamentos manuais de instrução em 
português. 



 

 

 
2 – JUSTIFICATIVA  
A aquisição dos equipamentos faz-se necessária para atender as metas estipuladas pelo plano 
de trabalho referente ao projeto CEU – Centro das Artes e dos Esportes unificados, do 
Ministério da Cultura, assim como prestar um atendimento de maneira adequada à comunidade 
Patrulhense. 

 

3 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
3.1– A entrega deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da nota de 
empenho, na Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes, sito a Av. Borges de 
Medeiros, 456, Cidade Alta, em Santo Antônio da Patrulha - RS, CEP 95 500 000, aos cuidados 
do fiscal, onde serão considerados os requisitos necessários aos produtos conforme exigências 
do edital licitatório. 

3.2- O empenho e ordem de fornecimento, somente serão encaminhados à empresa 
vencedora, mediante autorização por escrito da União, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal. 
3.3 - Tais equipamentos, estarão sujeitos a devolução caso na atendam as especificações 
exigidas neste edital, caso este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a 
troca imediata. 

3.4- A Secretaria terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Contratada para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

 
4 – DO CONTRATO 
4.1 - O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência até 31 de dezembro de 2018. 

4.2 - A fiscalização do contrato e da entrega dos materiais, objeto do presente pregão, será feita 
pelo servidor Márnei Cônsul da Silva. 

4.3- A LICITANTE VENCEDORA ao ser convocada para assinatura do respectivo contrato, 
deverá apresentar-se, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação. 
 
5- A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, NO MOMENTO DO ENVIO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PELO CORREIO, DEVERÁ, 
OBRIGATORIAMENTE, ANEXAR TAMBÉM O QUE SEGUE: 
5.1- Proposta financeira atualizada, contendo o valor final do melhor lance. 

5.2- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 22 de janeiro de 2018. 

 
Greici Fraga Celistre Duarte 

Pregoeira 
 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS N.º     /2017. 
 
Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges de Medeiros, 456, 
administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. DAIÇON MACIEL DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 105.119.620-53, portador da R.G n.º 6015457127, residente e domiciliado na Rua Mauricio 
Cardoso, nº. 083, neste Município, neste ato denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa 
____________________., inscrita no CNPJ sob o n.º ______________, com sede na Rua ______________, n.º ____, 
Bairro _______________, na cidade de ______________, (CEP),  por seu(s) representante(s) legal(is), 
Sr(a)______________, (nacionalidade), (profissão), inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º _____________ e portador(a) da 
C.I. n.º ___________, neste ato denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que dispõe o Processo 
Licitatório na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2017, a Lei n.º 10.520/2002, o Decreto Municipal n.º 
565/2005 e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
O objeto do presente contrato consiste na aquisição e instalação de materiais e equipamentos de 

projeção, iluminação e sonorização para CEU (Centro de Artes e Esportes Unificados), em conformidade com o 
anexo I Termo de Referência, memorial descritivo, planilha orçamentária e plantas, partes integrantes do edital 
licitatório, e ainda com o descrito no Memorando nº. 179/17 – SECTE, de 18 de julho de 2017; no Termo de Pedido de 
Compra Nº. 2017/3187, de 06 de novembro de 2017, oriundos da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes, 
decorrente do Termo de Compromisso nº 0363507-86/2011 / Ministério da Cultura / Caixa, conforme especificações 
abaixo:. 

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

01 01 UN Tela de projeção: 120” (2,43m x 1,82m), formato 
4:3. Superfície de projeção tipo “mate” para 
projeção frontal, ganho de luminosidade 1.1 ou 
superior, ângulo de visão de 100°, ou superior, 
reforço estrutural da superfície para evitar 
enrugamento, estrutura em alumínio com proteção 
anticorrosão, enrolamento manual por sistema de 
catraca, suporte para fixação para teto ou parede, 
bordas pretas nas laterais (toda a volta). 
Movimentação elétrica (incluso fornecimento e 
instalação/cabos). 

R$ 4.824,00 

02 01 UN Projetor de vídeo. Luminosidade minima de 2.500 
ansi lumens. Resolução: wxga 1280x800 pixels, ou 
superior. Contraste: 2000:1. Voltagem: 13C 100-
240v. Entradas: DVI, HDMI, BNC (RGBHV), 
Component, Display Port, 2 Entradas VGA para 
PC ou Laptop, Entrada RCA R/L Audio, AudioIn, 
RJ45, SVideo, Composite Video, 
Rs232c,VGAOut. (incluso fornecimento e 
instalação/cabos). 

R$ 10.565,20 

03 01 UN Reprodutor dvd/blu-ray. Reprodução de blu-ray 
disc (bd) e dvds convencionais; possibilidade de 
conexão wi-fi. Código de região: a (para blu-ray) e 
4 (para dvd) ou multizona. Imagem 24p, com 

R$ 1.732,40 
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“upspcaling” para conversão de sinais de vídeo 
convencionais do dvd (480i) para sinais de alta 
definição 1080p. Saídas: hdmi (para sinais de 
vídeo em alta definição 1080p), componente, 
composto, óptico áudio, coaxial áudio e analógico 
áudio. Alimentação de 110 / 220 v ca e 
50/60hz.(incluso fornecimento e instalação/cabos). 

04 01 UN Mesa de som (mixer) - 10 canais (6 canais mono + 
4 estéreo). 6 inserts (canais mono). Equalização de 
3 bandas, mid sweep + lo-cut (canais mono) – 4 
bandas (canais estéreo) – equalizador gráfico 
estéreo de 9 bandas selecionável para main mix ou 
monitor. 3 aux sends por canal: 1 pré fader para 
aplicações de monitoramento, 1 pré/post fader 
selecionável para aplicações de 
monitoramento/efeitos, 1 pós fader (para efeitos 
internos ou como send externo). 2 aux returns 
estéreo. Processador de efeitos digital estéreo de 
24 bits integrado com 99 presets. Delay, chorus, 
compressor, tube distortion, vinylizer. 2 bus com 
saídas independentes. Saída estéreo de control 
room independente, 1 saída para fones de ouvidos, 
com seleção da fonte de sinal. Entrada tape 
endereçáveis às saídas main mix, control room, 
phones, saída para tape recorder, com conectores 
rca. Gain, pan, mute, solo/pfl, phantom power(nos 
canais mono), bal (nos canais estéreo), faders de 
60 mm. Fonte interna universal (100 a 240vca) – 
50/60 hz. Instalação em rack – largura 19”. 
Alimentação: 110 / 220 v ca e 50/60hz. (incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

R$ 5.661,00 

05 01 UN Receiver - Sistema : 7.2 canais (2 canais para 
subwoofer). Potência : 100 watts por canal. Hdmi 
que permita conectar, simultaneamente, fontes de 
alta definição (blu-ray), cabo ou satélite. 
Compatibilidade com novas tecnologias 3d e canal 
de retorno de áudio. Certificação thx. Dts-hd 
master audio e dolby true. Dolby pro logic ilz para 
criação de efeitos surround a partir de qualquer 
fonte musical ou de filmes, até mesmo as com som 
estéreo. Possibilidade de upscaling para melhoria 
da qualidade do sinal de áudio e vídeo. 
Alimentação: 110 / 220 v ca e 50/60hz.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

R$ 8.250,00 

06 03 UN Caixas acústicas frontais - Aplicação: p.a., 
monitor, fly. Sistema: caixa frontal passiva de 2 
vias múltiplas (titânio) com crossover passivo 
interno. Cap. Potência: 250 watts-rms. Programa: 

R$ 4.417,62 
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500 watt. Resp. De frequência: 45 hz a 20 khz. 
Sensibilidade: spl (1w at 1m)= 100db. Impedância: 
8 ohms. Entradas/saídas: 2 paralela 2 speakon 
(pol.: 1+ 1-). Falantes: 1x15” full range, 1 drive de 
titânio (1 3/4). Cob. Angular: falante 90°h e 90°v, 
drive 90°h e 40°. Flange para suporte de caixa e 
engates rápido para sistemas fly.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

07 06 UN Caixas acústicas, canais ambiente - Potência rms 
total=200w. Vias passivas. 1 alto falante de 10”. 1 
driver. Impedância nominal 8 ohms. Resposta de 
frequência 60 hz/17 khz. Pressão sonora 1w/1m 
100 db. 1 conector 1/4 p10. 1 conector speakon. 
Suporte para pedestal e alças laterais.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

R$2.925,00 

08 01 UN Subwoofer - Sistema: caixa passiva tipo band pass. 
Cap. Potência: 600 watts-rms. Programa: 800 
watts. Resp. De frequência: 40hz a 800hz. 
Sensibilidade: spl (1w at 1m)= 102db. Impedância: 
8 ohms. Entradas/saídas: 2 paralelas= 2 speakon 
(pol.: 1+ 1-). Falantes: 1x15” subwoofer com 
bobina móvel de 4'' kapton. Cob. Angular: 180°h e 
180°v. Flange superior para suporte de caixa 
satélite. (incluso fornecimento e instalação/cabos) 

R$5.151,00 

09 01 UN Amplificadores para caixas acústicas, canais 
ambiente - 500 wrms por canal em 4 ohms. 290 
wrms por canal em 8 ohms. 1000 watts de 
programa musical por canal em 4 ohms. 580 watts 
de programa musical por canal em 8 ohms. 
Proteção contra curto (scp). Proteção térmica 
eletrônica (etp). Entradas balanceadas com 
conectores xlr/p10. Sistema de ventilação 
inteligente (ics). Chave stéreo, mono e bridge. 
Chave de aterramento (lift). Tensão 14C 120/240 
volts.(incluso fornecimento e instalação/cabos). 

R$4.490,82 

10 01 UN Filtro de linha - Filtro de linha modo comum e 
diferencial, tensão de operação: 75 a 300Vac, 
Corrente máxima de pico de entrada: 25A, 
consumo sem carga < 1W, 7saídas de tomadas 
novo padrão, máxima corrente de surto: 7kA, 
atuação em menos de 30ns, proteções 
programáveis por softwares, voltímetro e 
frequencímetro digitais. 

R$2.104,50 

11 02 UN Microfones com fio - Microfone dinâmico 
cardióide. Resposta de freq. De 50hz a 15khz. 
Sensibilidade 2.6mV/pa (-52 dbV re V/Pa). 
Sonoridade máxima sob nível de pressão 147/156 
dB SPL. (incluso fornecimento e instalação/cabos) 

  R$750,00 
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12 01 UN Microfones sem fio. Kit composto por: 01 
microfone de mão (handheld). 10 freqüências em 
uhf. 1 receptor pg4. 1 transmissor de mão. 
Resposta de freq. 60hz - 15khz.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

R$4.346,86 

13 01 UN Rack para instalação de equipamentos - Padrão 
19”. 20 unidades de rack de altura.(incluso 
fornecimento e instalação/cabos). 

R$2.880,00 

14 03 UN Bandejas para rack para firmação dos periféricos 
(incluso fornecimento e instalação) 

   R$116,00 

15 01 UN Painel de controle - Painel de controle console 
com 24/48 canais DMX 512, 96 programas, 
display com 3 dígitos MIDI IN/OUT/THRU. 
Características: controle de dimmers, luzes em 
movimento e scrollers, funções individuais em 
todos os canais e masters,A/B fadersmaster, 
permite a edição ao vivo ou cego, display LCD, 
com fácil gravação de cenas, crossfades, dispões 
de conector para máquina de fumaça, entrada de 
audio e microfone e função de sincronização de 
música, saídas USB, com monitor (fornecimento e 
instalação). 

  R$17.263,00 

16 01 UN Módulo de potência dimmers de 4.400 W por 
canal - Modulo de potencia construido em formato 
de gabinete compacto metalico, que permite 
montagem em racks padrao 19 h podendo 
trabalhar com comandos digitais e analogicos. 
Composto de 12 dimmers profissionais de 20 A 
cada, com circuitos modulares protegidos por 
interruptores termomagnéticos individuais e 
filtrados por meio de 12 indutores toroidais (um 
para cada canal). Os circuitos de controle e 
potencia devem ser separados por acopladores 
opticos que impedem um comando indesejável 
causado por uma variação eletrica. Possui 
refrigeracao forcada por meio de ventoinha 
acionada atraves de termostato. Entrada de 
alimentacaomonofasica, bifasica ou trifasica, sinal 
digital multiplexado com protocolo DMX 512 
(XLR 3 ou 5 pinos) e analogico (KAP), 
enderecamento utilizando um conjunto de chaves, 
baseada em uma sequencia binaria. Oferece 
3opcoes de coneccao a carga (PTV / SINDAL / 
PIAL). (Fornecimento e instalação) 

R$7.503,00 

17 01 UN Rack de dimmer- Rack de alumínio com rodízios 
para 05 módulos de potência. (fornecimento e 
instalação) 

R$4.104,00 
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18 12 UN Projetor Plano Convexo (PC) - PC OM?300 ou 
superior equivalente - Projetor para lâmpada de até 
500W de potência (inclusa), com lente plano 
convexa, em boro?silicato com baixo índice de 
dilatação retificada e polida; corpo construído em 
chapa de aço com tratatamento anticorrosivo, 
espelho esférico em alumínio puro polido e 
eletropolido, soquete tipo GY 9,5 com isolação de 
cerâmica. Cabos com isolamento de silicone em 3 
condutores de seção de 1,0 mm, sendo 1 condutor 
para fio de aterramento.. (fornecimento e 
instalação). 

R$1.305,00 

19 03 UN Projetor Fresnel Modelo OM381 ou superior 
equivalente- Projetor para lâmpada de ate 1000W 
de potencia (inclusa), com lente fresnel em boro -
silicato, com baixo indice de dilatacao, medindo 
150mm de diametro, corpo construido em chapa 
de aco tratada de modo a obter a ventilacao 
necessária ao bom funcionamento da lampada, 
pintura eletrostática, base do carrinho em aluminio 
fundido, com eixos de latao niquelados, espelho 
em aluminio puro, polido e eletropolido, soquete 
tipo GX 9,5, com isolacaoceramica. Cabos com 
isolamento de silicone em 3 condutores de seção 
de 1,5 mm, sendo 1 condutor para fio de 
aterramento.  (fornecimento e instalação) 

R$1.620,00 

20 01 UN Refletor de luz tipo "set light" de 1000W  - Corpo 
construído em chapa de alumínio anodizado com 
paredes dupla e saídas especiais permitindo melhor 
dissipação de calor sem vazamento de luz, com 
acabamento em pintura eletrostática preto fosco. 
Espelho martelado constituído de 3 peças 
independentes em formato assimétrico, de alta 
reflexão em alumínio puro, polido e anodizado. 
Cabos com isolamento de silicone em 3 condutores 
de seção de 1,5 mm, sendo 1 condutor para fio de 
aterramento. Equipado com soquetes tipo R7S com 
isolação em cerâmica e tratamento anti oxidante. 
(fornecimento e instalação) 

R$514,84 

21 12 UN Projetor PAR, para lâmpadas de 1000W de 
potência, com corpo construído em alumínio 
injetado, espelho especial com formato dicróico, 
acompanha porta gelatina, soquete em porcelana, 
cabos com isolamento de silicone em 3 condutores 
de seção de 1,5 mm, sendo 1 condutor para fio de 
aterramento.  (fornecimento e instalação) – para 
lâmpadas de 1000w de potência. 

R$714,92 
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22 06 UN Projetor Elipsoidal OM771 ou superior 
equivalente- Projetor elipsoidal para lampada de 
ate 1000W de potencia (inclusa), angulo de 
abertura de 25º a 50º graus, fabricado em aluminio 
injetado, cor preta, espelho eliptico fabricado em 
vidro dicroico, com sistema de tubo com lentes 
intercambiaveis e alças de fixação.  (fornecimento 
e instalação) 

R$3.233,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBSERVAÇÕES DO OBJETO 

1.1.1- Não serão homologados os itens que fecharem com valores superiores ao máximo estipulado pela 
administração, contanto no Anexo I – Termo de Referência. 
1.1.2- Somente será autorizada a entrega dos itens, mediante autorização por escrito da União, por 
intermédio da Caixa Econômica Federal. 
1.1.3- O pagamento será efetuado após autorização por escrito da União, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal. 
1.1.4- Todos os equipamentos, deverão ser instalados pela empresa CONTRATADA no momento da 
entrega. 
1.1.5- Deverão ser entregues juntamente com os equipamentos manuais de instrução em português. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 
A aquisição de equipamentos e materiais esportivos faz-se necessária para atender as metas estipuladas pelo 

plano de trabalho referente ao projeto CEU - Centro das Artes e dos Esportes Unificados, assim como prestar um 
atendimento de maneira adequada à comunidade patrulhense.   

 
 
CLÁUSULA QUARTA –  DO LOCAL DE ENTREGA E ACEITAÇÃO: 
 
A entrega e instalação deverá ser realizada em até 10(dez) dias úteis, após o recebimento da nota de 

empenho, na na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, sito a Avenida Borges de Medeiros, nº. 456, 
Cidade Alta, em Santo Antônio da Patrulha/RS, CEP 95 500 000, aos cuidados do fiscal, onde serão considerados 
os requisitos necessários aos produtos conforme exigências do edital licitatório. 

O empenho e ordem de fornecimento, somente serão encaminhados à empresa vencedora, mediante 
autorização por escrito da União, por intermédio da Caixa Econômica Federal. 

Tais materiais estarão sujeitos a devolução caso não atendam as especificações exigidas neste edital, caso 
este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata dos produtos. 

A Secretaria terá prazo máximo de 02(dois) dias úteis, para processar a conferência do que foi entregue, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Contratada para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:  
 
O valor total contratual corresponde a R$ ___________________(_____________________). 

O pagamento será efetuado, em até 15 (quinze) dias, após o recebimento definitivo da entrega e realização dos 
serviços, mediante aceitação dos respectivos materiais, mediante apresentação dos documentos de cobrança, em 
nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no qual, deve estar discriminado tudo o que foi entregue, e 
deverá, ainda, constar na Nota Fiscal “PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2017” e o número da Nota de Empenho prévio, 
emitida por esta Prefeitura, e com a assinatura do fiscal do contrato no verso da Nota Fiscal. 

 O CNPJ da fornecedora constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
processo licitatório. 
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 Havendo atraso no pagamento do objeto contratual, o contratante pagará juros de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

O pagamento somente será realizado após liberação realizada pelo fiscal do contrato, Sr. Marnei Cônsul da 
Silva. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

seguintes dotações  orçamentárias: 
 

ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E TRANSPORTES 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – DEPARTAMENTO TÉCNICO OPERACIONAL 
FUNÇÃO: 13 – CULTURA 
SUB-FUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA: 0122 – Desenvolvimento Cultural 
PROJETO: 1108– Construção da PEC -  T.C. 0363507-86/11 
DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00.00.00– OUTROS SERVIÇOS DE TERC-PESSOA JURÍDICA  (814) 
RUBRICA: 33903978000000 – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
 
ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E TRANSPORTES 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – DEPARTAMENTO TÉCNICO OPERACIONAL 
FUNÇÃO: 13 – CULTURA 
SUB-FUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA: 0122 – Desenvolvimento Cultural  
PROJETO: 1108– Construção da PEC -  T.C. 0363507-86/11 
DESPESA: 4.4.9.0.52.00.00.00.00– EQUIPAMWNTOS E MATERIAL PERMANENTE  (817) 
RUBRICA: 44905299000000 – OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
 
8.1) Efetuar o pagamento, conforme o determinado na Cláusula Quinta. 
8.2) Fiscalizar os materiais, no momento do seu recebimento, conforme preceitua a Cláusula Quarta deste 

contrato, o que será feito pelo servidor Marnei Cônsul da Silva. 
8.3) Durante a vigência do contrato, enviar correspondência a CONTRATADA, sempre que necessário, 

informando possíveis ações que estejam em desacordo com o contrato estabelecido. 
 
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 Entregar o objeto licitado conforme especificações do edital, ANEXO I da LICITAÇÃO e planilha orçamentária, 
e em consonância com a proposta de preço apresentada; 

 Obedecer à cronologia da entrega, atendendo as solicitações da CONTRATANTE. 

 Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do presente contrato, 
independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.  

 Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, eventualmente, 
apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua qualidade. 

 Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE. 

  Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

  Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
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  Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE no prazo 
de 03 (três) dias. 

 Aceitar nas mesmas condições os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado da nota de 
empenho; 

 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 
correrão por conta exclusiva da contratada; 

 Dar garantia do bem, objeto deste pregão, assim como de sua montagem, estabilidade e durabilidade, pelo 
período mínimo de 12(doze) meses. 

 Prestar assistência técnica especializada durante o período de garantia, dentro do estado do Rio Grande do Sul. 

 Efetuar troca do bem, caso não esteja de acordo com o exigido. 

 Assumir inteira e expressa responsabilidade, pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas, resultantes da execução dos serviços 
decorrentes desta licitação. 

 Durante toda a vigência do contrato, toda correspondência enviada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
referente ao objeto do contrato, deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do fiscal, ou preposto indicado 
pelo Município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de fornecedora, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas, dentre outras, às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 dias, após os quais será considerado como 
inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato, desde o primeiro dia de atraso; 

f) inexecução parcial: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 anos 
e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) inexecução total: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 anos e 
multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material diretamente de execução: declaração de inidoneidade de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

i) as penalidades serão registradas no cadastro de fornecedores, arquivados no Departamento de Compras e 
Licitações; 

j) nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto houver pendência de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao CONTRATADO em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual; 

k) da aplicação das penas definidas nos itens “a”, “b”, “c”, “d”, “e”,“f”, “g” e “h” da cláusula décima, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação; 

l) a defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas será dirigido ao Sr. Prefeito 
Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisão do presente 
contrato os arrolados nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quando a rescisão for por 
interesse pública, o CONTRATANTE avisará a CONTRATADA com a antecedência mínima de 15 dias, sem que à 
mesma caiba qualquer indenização, resguardada o pagamento pelos serviços já executados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório na Modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 039/2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - - Aplica-se ao presente contrato a Lei n° 10.520/2002, o Decreto Municipal 

n° 565/2005 e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e, em casos omissos, a Legislação Civil 
em vigor. 

 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - As partes contratantes elegem o Foro da comarca de Santo Antônio da 

Patrulha para solucionar todas as questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas. 
 
Santo Antônio da Patrulha, _______ de ____________ de 2017. 
 
 
 

________________________________ 
DAIÇON MACIEL DA SILVA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________ 
(Empresa) 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________  _____________________________ 
Nome    Nome 
CPF    CPF 
 
 
 
Responsável pela fiscalização: 
 
 
 
__________________________________ 
MARNEI CÔNSUL DA SILVA  


